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MENSAGEM Nº 073/2021
Excelentíssimo (a) Senhor (a) Presidente,

Ilustríssimos (as) Senhores (as) Vereadores (as):

Ao cumprimentar Vossa Excelência e dignos membros desta Câmara de Vereadores, encaminho para apreciação o anexo projeto de lei que “Concede Título de Cidadão Benemérito de Ijuí”.

Amparado no que dispõe o inciso XVII do art. 5º da Lei Orgânica, a homenagem se justifica em virtude dos relevantes serviços prestados ao Município de Ijuí pelo Excelentíssimo Senhor General de Exército Antonio Hamilton Martins Mourão.
Sua elevada atuação enquanto Vice-Presidente da República Federativa do Brasil, no mandato em curso do Governo Federal, e a vivência nesta comunidade durante o período em que comandou o 27º GAC - Grupo de Artilharia e Campanha, entre 1998 a 2001, marcaram e marcam a memória de nossos munícipes, razões que motivam o reconhecimento da distinção como forma de acolher e registrar sua indelével trajetória e pertencimento em nosso meio.
Acreditamos que a concessão do mencionado título constitui condigna forma de reconhecimento que a Administração Municipal poderia prestar a quem tanto fez e continua fazendo pela municipalidade.

Em vista da confirmação de presença da autoridade em solenidade inserida nas comemorações da data magna do Município, neste ano, tal ocasião se apresenta ideal para a outorga do título ao insigne homenageado. 

Dessa forma, contando com a compreensão especial e a anuência deste Egrégio Poder Legislativo para aceitação da presente matéria até proposição final de lei referida, aproveito a oportunidade em que nos apraz, neste ensejo, reiterar nossa elevada estima e especial consideração.
ANDREI COSSETIN SCZMANSKI

Prefeito
PROJETO DE LEI

Concede Título de Cidadão Benemérito de Ijuí.
Art. 1º É outorgado Título de Cidadão Benemérito Ijuiense ao Excelentíssimo Senhor General de Exército Antonio Hamilton Martins Mourão, Vice-Presidente da República Federativa do Brasil, em homenagem do Poder Executivo Municipal, no ano de 2021.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




